
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 293/2018 
  

 
Manifesta apelo aos Excelentíssimos 
Senhores Denis Eduardo Andia e 
Romulo Gobi, prefeito municipal e 
Secretario Municipal, de Segurança 
e Trânsito que efetuem a 
desobstrução da Rua Osório Duque 
Estrada, no Jardim Icaraí. 

          
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
 
CONSIDERANDO o grande fluxo de veículos da Rua Osório 

Duque Estrada, no Jardim Icaraí. 
 
CONSIDERANDO que a supramencionada Rua, a princípio era 

aberta e atualmente se tornou “Rua sem saída”. 
 
CONSIDERANDO que há dias uma ambulância foi obrigada a 

efetuar manobras para sair do bairro com um paciente, devido à obstrução ali 
existente. 

 
CONSIDERANDO que usuários de alucinógenos utilizam o local 

para consumo. Situação que gera insegurança a todos.  
 
 
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela aos Excelentíssimos 
Senhores Denis Eduardo Andia e Romulo Gobi, prefeito municipal e Secretario 
Municipal, de Segurança e Trânsito que efetuem a desobstrução da Rua Osório 
Duque Estrada, localizada no Jardim Icaraí. 

 
 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 04 de abril de 2.018. 
 
 
 
 

Gustavo Bagnoli 
                                                      -vereador- 


